
2/vír

"' 
ifr [frrrlflili{lln]rifr fi f,fitulfr fr mifiti

B58t%t",it[f,#,#3:1*?l

CAIVARA N/UNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama

EMENDA MODIFICATIVA N' ly' Ao pRoJETo DE LEI 07gt2023.

uspôr soBRE ALTERAÇÃo o
PLURIANUAL PARA o prnÍono m
202s.

PLANO

2022 1"

Art. 1o - Fica autorizado realocar o valor de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) para a criação das
seguintes classificações orçamentiírias:

Fundo Municipal de Promoção de Igualdade Racial RS 100.000.00

Fundo Municipal de Direitos Criança/Adolescente

Fundo Municipal do Idoso

Cliação do Fundo Municipal dos Direitos da Mulher

Fundo Municipal dos direitos da Pessoa com Deficiência

Rs 100.000.00

RS 100.000.00

RS 100.000.00

R$ 100.000.00

Os recursos necessários à realocação serão decorrentes da anulação das seguintes dotações
orçamentárias

13.05.08.243.001 8.0.065 R$ 100.000.00

13.04.08.24 1.001 6.2.234

l 3.06.08.241.001 6.0.079

I 3.01.08. 122.0002.2.055

R$ 100.000.00

R$ 100.000.00

R$ 200.000"00
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